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PORTARIA Nº 13 DE 01 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 19/03/2014, Seção 

2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 11.892, de 29/12/2008, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de Atuar como Fiscal do Contrato 

nº 02/2015 firmado entre a VIANA & KRUGER LTDA EPP e o Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

I- O objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica especializada para 

prestação de serviços terceirizados continuados nas dependências do instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano no Estado da Bahia – Campus 

Teixeira de Freitas, conforme condições e especificações constantes no Anexo I – 

Termo de Referência do edital do Pregão 09/2014. 

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO 

JEAN BISPO MOREIRA 2057463 Assistente de Aluno Titular 

MARILENE FONTOURA ALVES 2057251 Assistente de Aluno Suplente 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados.   

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 14 DE 01 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 19/03/2014, Seção 

2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 11.892, de 29/12/2008, 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de Atuar como Fiscal do Contrato 

nº 09/2011 firmado entre a RHEMA SEGURANÇA UNIVERSAL LTDA e o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

I- O objeto do presente contrato é a contratação de uma empresa fornecedora de 

serviços de vigilância armada e desarmada nos períodos diurnos e noturnos de 

12X36, de forma contínua, (sendo 02 postos diurnos desarmados e 03 postos 

noturnos armados) a serem executados nas instalações do Instituto Federal Baiano – 

Campus Teixeira de Freitas, de acordo com as especificações constantes no edital e 

termo de referência do Pregão Eletrônico nº 24/2010. 

SERVIDOR SIAPE CARGO CONDIÇÃO 

RICARDO ROCHA RABELO 2002130 
PROFESSOR EBTT Titular 

CRISTIANY SANTANA MONTEIRO 2034289 Assistente de Aluno Suplente 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados.   

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 15, DE 10 DE ABRIL DE 2015  

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. 

de 19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na 

Lei 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

Art. 1º Revoga a portaria 49, de 24 de outubro de 2014. 

Art. 2º Designar os servidores a seguir listados, para atuar como membros 

titulares do Comitê Técnico Interno de Avaliação de Projetos de Pesquisa e 

Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – 

Campus Teixeira de Freitas. 

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO CONDIÇÃO 

MARIA IRAILDES DE 
ALMEIDA SILVA MATIAS                       

1865283 Professor EBTT Presidente Titular 

JULIO CLAUDIO MARTINS                                        2001368 Professor EBTT Membro Titular 

RICARDO LOPES DE MELO 2025005 Professor EBTT Membro Titular 

JOÃO VICTOR DA SILVA 
SANTOS                                  

1785961 Professor EBTT Membro Titular 

JOÃO RODRIGUES 

PINTO 

2113178 Professor EBTT Membro Titular 

JOABE JOBSON DE 
OLIVEIRA PIMENTEL 

1583196 Professor EBTT Membro Titular 

Art. 3º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.   

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 16, DE 10 DE ABRIL DE 2015  

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas 

atribuições delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. 

de 19/03/2014, Seção 2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na 

Lei 11.892, de 29/12/2008, RESOLVE:  

Art. 1º Revogar a portaria nº 36, de 01 de setembro de 2014. 

Art. 2º Designar os servidores a seguir listados, sob a presidência do primeiro, 

para compor a Comissão de Formatura do Instituto Federal de Educação, Ciência 

e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de Freitas. 

SERVIDOR SIAPE CARGO COMISSÃO CONDIÇÃO 

MAURICÉIA COSTA 

CARVALHO BARROS 

1522838 Professor 

EBTT 

Presidente Titular 

ANDERSON SANTOS ALVES 2122109 Técnico em 

Audiovisual 

Membro Titular 

TAIS MARCELE 

ALMEIDA TRIPODI 

PEREIRA GALVÃO 

1800508 Professor 

EBTT 

Membro Titular 

LIVIA MARIA ARAUJO 
MACEDO FACURI                             

1800087 

 

Professor 

EBTT 

Membro Titular 

JUSSALVIA DA SILVA 
PIMENTEL                                  

2657014 Professor 

EBTT 

Membro Titular 

FLORA ALVES RUIZ                                             1545879 Professor 

EBTT 

Membro Titular 

Art. 3º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem 

encerrados.   

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 17 DE 27 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 19/03/2014, Seção 

2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 11.892, de 29/12/2008, 

RESOLVE:  

 

Art.1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de atuar como comissão 
responsável pelo processo eleitoral para coordenação do curso de Floresta do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Teixeira de 

Freitas. 

  

SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO CONDIÇÃO 

FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 

ANDRADE 

2022266 

 
Professor EBTT 

Presidente 

    Titular 

LUCAS POSSEDENTE EMERIQUE 2073957 Professor EBTT 
Membro 

Titular 

JOÃO BATISTA BOTTON 2169427 Professor EBTT 
Membro 

Titular 

 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 
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PORTARIA Nº 18 DE 27 DE ABRIL DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA BAIANO – Campus Teixeira de Freitas, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 338 de 18/03/2014, publicado no D.O.U. de 19/03/2014, Seção 

2, página 22, e de acordo com as disposições contidas na Lei 11.892, de 29/12/2008, 

RESOLVE:  

 

Art.1º Designar os servidores a seguir listados, a fim de atuar na comissão 
eleitoral  como responsável em constituir a Comissão Local de Avaliação da 
Flexibilidade da Jornada de Trabalho dos Servidores Técnicos Administrativos 

em Educação do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – 

Campus Teixeira de Freitas. 

  

SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO 
CONDI

ÇÃO 

JEAN BISPO MOREIRA 2057463 
Assistente de 

Aluno Membro 
Titular 

RONALDO DE PAULA BASTOS 

FILHO 
1571474 Professor EBTT 

Membro 
Titular 

AIUMY CRUZ RESENDE 2013102038002-5 Aluna 
Membro 

Titular 

 

 

Art. 2º Esta portaria perderá a sua validade assim que os trabalhos forem encerrados. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Marcelito Trindade Almeida 

Diretor Geral Pro Tempore  

Campus Teixeira de Freitas 


